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PORTARIA N" OI3/2022

Dispõe sobre a Nomeação de Pregoeiro
Oficial e Equipe de Apoio da Câmara

Municipat de Nova Nazare - MT.-='l \tí)OM 'o -

Visto

MARCOS VINI('ILS X-.IL'IER DE C-{R''ÁLHO Presidente da

Câmara Municipal de Nova Nazaré Estado de mato Grosso, no uso de suas

atribuições legais conferidas pela l.ei Orgânica Municipal e Regimento lntemo
da Câmara e de acordo corn a Lei Federal n" 10.520 de I 7 de julho de 2002;

RESOLVE:

Art. l'- Fica nomeado para exercer a Funçào de Pregoeiro Oficial da Câmara

Municipal de Nova Nazarú'-MT o servidor Sr. Rosemar de Oliveira Siqueira.

Art.2" - A Equipe de Apoio do Pregoeiro Oficial da Câmara Municipal de

Nova Nazaré - MT, que atuará no período do exercício vigente será composta

dos seguintes servidores nrunicipois:

Secretário: Renato C.inrilo de ['aria;

Membro: Bruna Luana Ferreira Maracaipe;

Suplente: Marcos Rotlrigues Pereira;

Art,3o - Esta Portaria entra elrl vigor na data de sua publicaçâo ou afixação.

Art. 4' - Revogam-se as disposições em contrário

Sala da presidôncia aos l8 dias do mês agosto de 2022'

MARCOS VINICIL]S XAVIER DE CARVALHO
PRESIDE\TE

Rua Frei ArthurAgusüne, s/no - Centro - Nova Nazaré - MT - Cep: 78638-000
Fone: +55 66 3467-1152 - e-mail: camara_cmnn@hotmail.com

Publlcado na deh lupra
e no local de co§tuÍno
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ll . Tenham akibuiçôes relacionadas a licitaÇões e contratos ou possuam
formação compativel ou qualificação atestada por ceítrticação proÍissronal
emitida por escola de govemo cÍiada e man'ida peto poder público e

lll . não sejam cônjuge ou companheiro dê ic tântes o,1 contÍatados habi-
tuais da Adminiskaçâo, nem lenham com eles vinculo de parentesco, co-
lateral ou por afinidade, atê o terceiro grau, ou de natureza técnica, comeÊ
cial, econômica, financeira, tíabalhistê ê civit.

§ 20 Deverá ser observado o princípio da segregação (ie funçôes. vedada
a de§gnaÉo do mêsmo agonle público paÍa atuaçâo simultánea êm fun-

çóes mais suscetíveis a riscos, de modo a írduzir a possrbildade de ocul-
taÉo de eríos ê dê ocoÍência de fraudes n,t rêspectiva conlÍalação.

DOS AGENTES DE CONTRATAçÃO:

Art, 2'A Iicitação será conduzida por um Agente de Contralação desjgna-
do pela autoídade compelentê na forma do § 1" do arr. 1o desta ponaria,
que poderá tomar decisóes. acompanhâr o rrâmite da licitaçâo. dar impul-
so ao procedimênto licitatório e executar q(latsquea otrtras atividades ne-
cessáiiâs ao bom andamento do certame al: a homologâçào

§ lc O Agente de Contralação será auxilia(lo por equ pe de apoio e res-
ponderá individualmente pelos atos que pratrcaÍ. salvo quando tnduztdo a

eno pela atuaÉo da equipe.

§ ? Êm licilação que envolva bens ou seÍv,ços espec ars. desde que ob-
servados os requisitos estabelecidos no arl. 7ô da Lei no 14-13312021, o
Agente de Contratação poderá ser substitu do po. conissâo de contrata-

çáo formada por, no minimo, 03 (kês) nremlros que íespondeíão so|da-
riamente por todos os alos praticados pcla ]omissâo, ressalvado o mem-

bro que expressar posição individual diveÍ9,)nle íundarnenlada e regrstra-

da em âta lavrada na reunião em que hoLrver sido tomâda a decisão

§ 3'As rêgras .êlâtivas à atuaÉo do Agenle de Contratâçào e da equipe

de apoio, ao Íuncionamonto da comissáo de contrataçâo e à atuação de

fiscais e gestores de contratos seráo estabelecidas em rêgulamento, po-

dendo esles contrarem com o apoio dos órqãos de assessoíamento juíí-

dico e de controle interno para o desenrpenho das Íunçôes essenciais à
execução do di§posto nesta poÍtaria.

§ ,l' Em licitaçáo que envolva bens oo seív ç(is espec ais culo obieto nào

seja rotineiramente contratado pela Adm nislrêçâo. po(lerá ser contratado.

por prazo determinado, serviço de empÍesa r! de proíi.jsronal especializa-

do para assessorar os agentes públicos re.;pcnsáveis pela conduçào da

licil,aÉo.

Art. 30 É vedado ao agente público designa(lo para atuar na árêa de licita-

É€s e contratos, Íessalvados os casos pre\rslos em ler:

I - Admitir, píeveí, incluir ou tolerar, nos atos qúe praticaí. siluaçôes que:

a) Comprometam, restdnjam ou írustrenr o,:aráler conrpelitivo do proces-

so licitatório, inclusive nos casos de partialp;rçilo dê sortedades cooperâti_

vas;

b) Estabeleçam preferôncias ou dislinçôes eúr razáo da naturalidade, da

sêdô ou do domicílio dos licitantes:

c) Sejam impertinentes ou irelevantes para o objeto especíÍlco do contra-

to;

ll . Estabêlec€a tÍatam€nlo diferenciado de nalureza comeÍcial. legal Lra'

balhasta, píevidenciária ou qualquer oulr.r er lnr empre: as bíasileiras e es_

kangeiras, inclusivê no que se reÍere 3 Í,lo€.dir. modal,dade ê local de pa-

gamento, mesmo quando envolvldo Ílna rcilnrento de a\-rêncla internacro_

nal;

lll . opor resistência injustiÍlcada ao andarnanto dos processos e, indevr-

damentê, retardar ou deixar dê pralicêr 3to de ol cio. ou praticá_lo contra

disposiÉo expressa em lei.

DA NOMÉAçÂO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DÉ CONTRATAÇÃO:

Aí. 40 Ficam nomeados para comporem a Comissáo dê Contratação nos
lermos da L e no 14.13312021 os seguioles seNidores:

| - Agentes de Contrataçâo:

a) Alessandra Cnstina Feneira Gondimi e,

b) Rosêmar de Oliveira Saqueara;

ll - Equipo de Apoio:

a) Maria AuxiliadoÍa Ferreira Coelho;

b) Talita Tfl slâo Teodoro;

c) Renato Camrlo de Fariai

d)Bruna Luana Feírerra Maracaipe,

lll- Mombro suplentg:

a) Marcos Rodrigues Pereira.

Parágrafo único. Em licitaÉo na modalidadê prêgâo, o agentê rêsponsá-
vel pela conduçâo do certame será o servidoí RosomaÍ do Olivglra Sl.
queira, desrgnado como P.egoeiro e como equipe de apoio oS servidores
Renato Camilo de Faraa e Bruna Luana FêÍ,êiía Malacaipê.

DAS OTSPOS|ÇÔES FtNAtS:

Art. 50 Em decoríência da escassez de servidores com formaÉo e ou co-
nhecihentos específicos na árêa de lacitâçôes e contratos administrativos,
os servidores nomeados conÍorme o artigo ante or, @ntinuarão exercan-
do as suas ÍrJnçóes conforme as Portarias d€ no 01212022 de 08108t2022
e no 01312022 de 1810812022.

Aí. 6' Ficam mantidas as Portâíias de ao 01212022 de 0810812022 e n"
41312022 de 18t08t2022, alé utleÍior dehberaçáo.

Aí. 70 Esta Portaria entra em vigor nâ data de sua publicação.

Sala da presidência aos í8 dias do mês agosto de 2022.

MARCOS VINICIUS XAVIER DE CARVALHO

PRESIOENTE

CAMARA
PORTARIA Nô 013/2022

Drspõe sobre a Nomeação de Pregoeiro Oficial e Equlpe de Apoio da

Câmara Munrcipalde Nova Nazaré - lúT.

MARcos vlNlclus XAVIER DE CARVALHO, Pr€sidente da Càmaía

Municipal de Nova Nazaré Estado de mato Gíosso, no uso do suas

atíibuiçôes legais conferidas p€la Lei Orgânica Municipale Rêgimon-

to lntêrno da Cámara e de acordo com a Lêi Federal no 10.520 de 17 de

Julho de 2002;

RESOLVE:

Art.'to - Ftcâ Í'lomeado para exercer a Funçào de Píêgoeiro Oficial da

Câmara Municipal de Nova Nazaíé'MT o servidor Sí. RosomaÍ do Olivêi
ra Siqueira.

Art,2". A Eqúipe dê Apoio do Pregoeiro Oficial da Câmara Municipal de

Nova Nazare - lúT. que atuarà no perÍodo do exercício vigenle sêrá com-

posta dos seguintês servidorês municipaisi

SecrêtáÍio: Rênato Camrlo de Farlai

MembÍo Bruna Luana FeÍeira Maracarpei

Suplonte Marcos Rodrigues Pererra,

Art. 30 - Esta Ponaria entra êm vigoÍ na data de sua publícâçâo ou aÍixa-

Ção.

Aít.4o - Revogam-se as disposiçóes em contrário.

Sala da presidência aos 18 dias do mês agosto de 2022,

MARCOS VINICIUS XAVIER OE CARVALHO
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